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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

OFICIO  N°. 464/2021-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP,-2 de junho de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Roberto Baptista  Junior  
Presidente da Câmara Municipal 
Rua/Guerin° Mateus, 205, Jardim Paulista 
16703-060 Paraguaçu Paulista-SP - 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n°03(2/2021. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos â apreciação dessa egrégia  Camara  Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua Justificativa, que "Estabelece procedimentos para a celebração 
de parcerias com a iniciativa privada pelos órgãos da Administração municipal". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Ate no samente. 

I - 
NTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN) 

Prefeito 

ATS/LTJ/JIRNammrn 
OF  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua 
Estado de  Sao  Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°: 	; de 2 de junho de 2021 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

u Paulista 

• Encaminhamos A apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Estabelece procedimentos para a' 
celebração de parcerias com a iniciativa priVada pelos órgãos da Administração 
municipal". 

A solução dos vários problemas encontrados pela atual Administração 
• rnunipipal requer yrna atuação ágil e permanente do Poder Público. No entanto, a 
escassez de recursos financeiros da Prefeitura Obriga a busca de soluções urgentes 

' e criativas. 

. 	Além de outras ja adotadas,  pela Administração municipal, o 
desenvolvimento de parcerias com a iniciativa privada é uma excelente opção para 
aperfeiçoar e melhorar a prestação de serviços aos cidadãos paraguaçuenses. A 
população em geral e diversos segmentos da iniciativa privada do Municipio têm 
demonstrando interesse em cooperar com o projeto de desenvolvimento da cidade. 

Nesse sentido, esta propositura estabelece os procedimentos para a 
celebração de parcerias com a iniciativa privada pelos órgãos da Administração 
municipal. 

As parcerias serão formalizadas,  por termo de cooperação, ,observado o 
disposto na lei originária desta propositura e nos principios da legalidade, da 
impessoalidade, da isonomia, de moralidade, da publicidade, da transparência, da 
eficiência, da finalidade e -da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

As parcerias poderão ser firmadas com pessoas fisicas ou pessoas 
juridicas de Direito Privado, com ou sem fins econômicos, desde que comprovem a 
habilitação juridica e seja atendida a obrigatoriedade de realização de prévio 
chamamento público, nos termos da legislação vigente. 

As pessoas física s ou juridicas, integrantes da iniciativa privada, 
interessadas em celebrar parcerias com a Administração municipal poderão 
encaminhar suas propostas aos Departamentos municipais para análise, devendo os 
ajustes delas decorrentes atender A legislação em vigor e A forma cabivel, que 
poderá ser patrocinio, copatrocinio, colaboração ou apoio. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

As propostas de ,parcerias aceitas serão registradas e os interessados 
convocados para a definição do plano de trabalho, conclusão do projeto e quotas de 
patrocinio/copatrocinio/colaboração ou apoio a serem assumidas pela iniciativa 
privada. 

Importante salientar que, a lei originária desta propositura não se aplicará 
ás parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de recursos financeiros, 
com organizações da sociedade civil, na forma definida pela Lei Federal n° 13.019, - 
de 31 de julho de 2014, e suas alterações. 

Considerada a relevância da matéria, solicitamos os bons préstimos de 
Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação desta 
prop'ositura. 

t 
NTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN) 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Pauto 

PROJETO DE LEI N°. OBZ,"DE  2 DE JUNHO DE 2021 s  

Estabelece procedimentos para a 
celebração de parcerias com á iniciativa 
privada pelos órgãos da Administração 
municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TUR1STICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Esta lei estabelece procedimentos para a celebração de parcerias 
com a iniciativa privada pelos órgãos da Administração municipal. 

Parágrafo único. Para fins desta lei, adotam-se as seguintes definições: 

I - Administração municipal: constituida pelos órgãos integrantes da 
Prefeitura e a ela subordinados, 

. 	, 
II iniciativa privada: todas pessoas físicas ou juridicas que têm ou 

executam atividades não ma'ntidas ou controladas por órgãos públicos; 

Ill - parceria: -conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a Administração 
municipal e a iniciativa privada, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de 
atividade ou de projeto expressos em termos de cooperação; 

IV - termo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela Administração municipal com a iniciativa privada 
para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco que  nã®  
envolvam o desembolso de recursos financeiros por parte do Município; 

V - bens móveis e serviços: compreende todos aqueles destinados ao 
atendimento das necessidades da Administração municipal. 
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Art.  6° Compete aos Departamentos Municipais, nos respectivos âmbitos 
de atuação: 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
,Estado de São Paulo _ 

Projeto de Lei n° 	, de 2 de junho de 2021 	  Fls. 2 de 15 

CAPITULO II 

DA CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM A INICIATIVA PRIVADA 

Seção I 

Dos Procedimentos para a Celebração de Parcerias  
Art.  2° Os Departamentos Municipais poderão celebrar parcerias com a 

iniciativa privada para o desenvolvimento de projetos de interesse público, visando o 
pleno desenvolvimento do Município, devendo os ajustes delas decorrentes atender 
a legislação em vigor e 	forma -cabível, que poderá ser patrocínio, copatrocinio, 
colaboração ou apoio. 	 • 

Parágrafo único. A celebração da parceria será considerada aperfeiçoada 
e efetivamente válida, somente apos a homologação do Chefe do Poder Executivo. 

, 	Art.  3° As parcerias serão formalizadas por termo de cooperação, 
observado o disposto nesta lei e nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
isonomia, da moralidade, da publicidade, da transparência, da eficiência, da 
finalidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.  

Art.  4° As parcerias poderão ser firmadas com pessoas físicas ou 
pessoas-  juridicas de Direito Privado, com ou sem fins econômicos, desde que 
comprovem a habilitação jurídica e seja atendida a obrigatoriedadé de realização de 
prévio chamamento público, nos termos da legislação vigente.  

Art.  5° As pessoas físicas ou juridicas, integrantes da iniciativa privada, 
interessadas em celebrar parcerias com , a Administração municipal poderão 
encaminhar suas propostas aos Departamentos municipais' para análise, devendo os 
,ajustes delas decorrentes atender a legislação em vigor e a forma cabível, que 
poderá ser patrocínio, copatrocinio, colaboração ou apoio. 

§1°  As propostas de parcerias aceitas serão registradas e os 
interessados convocados para a definição ,do plano de trabalho, conclusão do 
projeto e quotas de patrocinio/copatrocinio/colaboração ou apoio a serem assumidas 
pela iniciativa privada. 

§ 2° Os modelos de cartas de intenção, de pessoa física e pessoa 
jurídica, constam dos ANEXOS ll e Ill.  
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• Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Projeto de Lei n°_  , de 2 de junho de 2021 - 	  

I - planejar, executar, coordenar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar 
as ações necessárias A celebração de parcerias, observado o disposto na legislação 
vigente e nesta lei; 

II - quando for o caso, elaborar, em conjunto  corn  os Departamentos 
Municipais de Planejamento, de Urbanismo e Habitação ou de Obras e Serviços 
Públicos, os projetos de obras e serviços cujo desenvolvimento  sera  objeto da 
parceria; 

Ill - estabelecer critérios objetivos e condições de participação no 
chamamento público para seleção de apoiadores ou patrocinadores, observado o 
disposto em lei; 

IV - proceder A seleção dos interessados  ern  cooperar com a ' 
Administração municipal, asseguradas a isonomia, a imparcialidade, a publiCidade e 
a transparência, na forma do disposto em lei; 

V - divulgar, no Portal da Transparência e no Diário Oficial Eletrônico do 
Municipio, todos os editais de chamamento público, termos de cooperação e seus 
termos de ,aditamento e outras informações relativas As parcerias de que trata esta 
lei.  

Art.  70  Os projetos oficiais serão objeto de chamamento pelos 
Departamentos Municipais, visando despertar interesse de parcerias para eventos 
especificos, no âmbito de suas competências., 

§ 1° 0 Departamento Municipal interessado em firmar parceria com a 
iniciativa privada, para desenvolvimento de projetos oficiais específicos, deverá 
promover chamamento público para seleção dos interessados, em procedimento 
administrativo a ser conduzido pelo Departamento Municipal de Administração e 
Finanças, por meio da Comissão Permanente de Julgamento e Licitações. 

§ 2° 0 aviso do edital de chamamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município com antecedência  minima  de 10 (dez) dias da data do 
recebimento da documentação relativa A habilitação juridica e das propostas. 

§ 3° 0 edital de chamamento conterá, conforme o caso: 

I - a descrição dos bens ou serviços a serem fornecidos pelos parceiros, 
acompanhadas dos respectivos projetos ou das especificações técnicas; 

II - as regras de participação dos interessados, observado o disposto em 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 2 de junho de 2021 

Ill- os critérios de seleção, 

IV -- a forma, os critérios, as especificações e as condições de exibição ou 
divulgação do nome, da razão social, da marca ou do logotipo da pessoa física ou 
juridica selecionada; 

V - a Minuta de termo de cooperação a ser celebrado com a pessoa 
fisica ou juridica selecionada, conforme ANEXO  III  

§ 4° São condições para Participação no chamamento público a 
habilitação juriclica, a qualificação técnica, se for o caso, e a regularidade fiscal e 
trabalhista das pessoas físicas e jurídicas interessadas. 

§ 5° As condições estabelecidas Qo § 3° deste artigo deverão ser 
observadas durante toda a vigência do termo de cooperação, sob pena de sua 
rescisão, quando verificado seu descurnprimento. 

§ 6° É admitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas de forma 
singular ou em conjunto. 

§ 7° Na hipótese de haver mais de um interessado, a escolha do 
selecionado  sera  definida pela aplicação do critério estabelecido no edital, que 
assegure a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração municipal ou, 
não sendo possível a definição de critério objetivo ou havendo empate, por sorteio.  

Art.  8° As pessoas físicas ou ' jurídicas selecionadas por meio do 
chamamento público celebrarão termo de cooperação com o Município com prazo 
de vigência compatível com o tempo de execução do objeto da parceria. 

Seção II 

Da Ação Promocional Relacionada com o Objeto da Parceria e a Vedação 
Promoção Pessoal de Autoridades ou Servidores Públicos  

Art.  9° Fica estabelecido que, em qualquer ação prornocional relacionada 
com ó objeto da parceria, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação 
do parceiro e do Munidipio, observadas as disposições do  art,  37, § 1°, da 
Constituição Federal. 

Paragrafo único. 0  art.  37, § 1°, da Constituição Federal estabelece que a 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos - 
deverá ter carater educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoçao pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.  

It 	  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua 
Estado de  Sao  Paulo 

u Paulista 

Projeto de Lei n° 	, de 2 de junho de 2021 	 

Seção Ill 

Das Vedações  

Art.  10. É vedada a celebração de parcerias: 

I - com pessoas fisicas definitivamente condenadas: 

a) por ato de improbidade administrativa; 

b) por crime contra a Administração Pública; 

II  ---corn  pessoas :jurídicas: 

a) que não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional; 

b) omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada; 

,c) que tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, 
ou dirigente de órgão ou entidade da administração_ pública da mesma esfera 
governamental na qual será celebrada a parceria, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau; 

d) que tenha tido as contas rejeitadas pela administração publica nos 
últirnos cinco anos, exceto se: 

1. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados; 

2. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

3. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo; 

e) que tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo per4odo 
que durar a penalidade: 

1. suspensão de participação em licitação e  impedimenta  de contratar 
com .a administração; 

2. declaração 
administração pública; 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 2 de junho de 2021 	  Fls. 6 de 15 

3. suspensão temporária da participação em chamarnento público 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de 
governo da administração pública sancionadora,_ riot.  prazo não superior a dois anos; 

4. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
- celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, enquanto perduraram os motivos determinantes da puniçãoou até que seja 
promovida a reabilitação perante a pr6pria autoridade queaplicou a penalidade, que 
será concedida sernpre que a pessoa jurídica ressarcir a administração pública pelos 
prejuizos resultantes e apás decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
3 desta alinea; 

f) que tenha lido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; 

g) que tenha  antra  seus dirigentes pessoa: 

1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

-decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; 

2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos incisos I, ll e Ill do  art.  12 da Lei Federal n° 8.429, de 2 de 
junho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilicito no exercicio de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou funclacional e dá outras providências. 

h) definitivamente condenadas: 

1. por ato de improbidade administrativa; 

2. em processos de apuração de responsabilidade pela prática de atos , 
Contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

Ill - quando 'caracterizado conflito de interesses; 

IV - quando a parceria gerar obrigação futura de contratação para 
fornecimento de bens, insumos e peças de marca exclu§iva, e de serviços por 

inexigibilidade de licitação; 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 
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V - quando a celebração da parceria gerar despesas extraordinarias, 
presentes ou futuras, que a torne antieconômica ao) Municipio; e 

VI - com pessoas fisicaS ou juridicas cujas atividades profissionais ou 
empresariais envolvam produtos ou serviços proibidos ou impróprios para pessoas 
menores de idade ou que causem danos ávida eà saúde. 

Seção IV 

Da Prestação de Contas  

Art.  11. A prestação de contas relativa a execução da parceria dar-se-á 
de forma Simplificada, mediante a apresentação dos seguintes relatórios: 

I - relatório, de execução do objeto, elaborado pelo Departamento alvo da 
parceria e o cooperante privado, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e os resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira _do termo de cooPeração, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e -sua vinculação  corn  a 
execução do objeto e com os resultados alcançados.  

Art.  12. A prestação de contas e todos os atOs que dela decorram dar-se- 
ão, preferencialMente, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por 
qualquer interessado.  

Art  13. Regulamento estabelecera procedimentos simplificados para a 
prestação de contas. 

Seção V 	. 

Das Sanções Administrativas  

Art.  14. Pela execução da parceria em desacordo com as normas deSta 
lei ou regulamento, a administração pública bodera, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao cooperante privado as seguintes sanções administrativas: 

advertência; 

suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e-entidades da esfera de 
governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; -  

III  - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
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governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  clue  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada combase no intiso II do caput_deste artigo. 

§ 10 As sanções estabelecidas nos incisos II e Ill do caput deste artigo 
são de competência exclusiva do Diretor de Departamento municipal, conforme o 
caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade. 

§ 2° Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da 
apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada A execução da paeceria. 

§ 3° -A prescrição será interrompida com a edição de Ato administrativo 
Voltado á apuração da infração.  

Art.  15., Por não tomar as medidas cabiveis diante de eventual prática de 
atos contrários a esta lei ou regulamento, ser omisso 9u negligente, poderá Ser 
aplicada ao servidor público municipal encarregado da execução desta lei: 

1 - quando contratado, as penalidades previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho -=- CLT, ou 

II - quando estatutário, as penalidades previstas no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.  

Art.  16. As sanções previstas nesta lei serão aplicadas sem prejuizo das 
sanções de natureza civil, penal e outras previstas em legislação especifica. 

CAPITULO UI -  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  17. Esta lei não se aplica As parcerias voluntárias, envolvendo ou 
não transferência de recursos financeiros,  corn  organizações da sociedade civil, na 
forma definida pela Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações:  

Art.  18. As pessoas fisicaS e juridicas que celebrarem parcerias com _o 
-Municipio nos termos desta lei será conferido o Selo Amigo da Cidade de Paraguaçu 
Paulista. 
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Art.  19. 0 disposto nesta lei não implicara ônus ou despesas de qualquer 
natureza ao Municipio, nem resultará na concessão de qualquer beneficio tributário 
As pessoas fisicas ou jurídicas parceiras, tampouco lhes assegurará qualquer direito, 
vantagem ou preferência.  

Art.  20. As despesas decorrentes desta lei correrão A conta de dotações 
orçamentarias consignadas no Orçamento Programa 00 Municipio, suplementadas 
se necessário.  

Art.  21. - Esta,l,ei entra em vigor na data de sua publicag56. 

Estância turi  de Paragu u Paulista-SP, 2 de junho de 2021. 

AT$/JRAtammm 
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ANEXO I 
MODELO DE CARTA DE INTENÇÃO PESSOA FÍSICA 

AO(A) EXMO.(A.) PREFEITO(A) DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAqUAÇU 
PAULISTA-SP: 

[NOME DA PESSOA FÍSICA], RG n°. 	  e CPF n°. 
reisidente 	e 	domiciliado 	na 	(Av /Rua) 

	 , n°. 	 Bairro 
	  CEP 	, Municipio de 	 Estado de 	, com 
fundamento na Lei Municipal n°. 	, de 	 de 	 de 	, vem manifestar a 
intenção de [patrocinar, popatrocinar, colaborar ou apoiar] o Municipio da Estância 
Turistica de Paraguaçu Paulista, anexando a documentação logo abaixo relacionada 
e assinalada, para fins de: 
I - [Descreva detalhadamente a proposta e o projeto que pretende patrocinar, 
copatrocinar, colaborar ou apoiar]; 

— [Descreva os valores estimados]; 
Ill - [Indique o período estimado para execução]. 

RG (cópia simples) 
_CPF (cópia simples) 

Comprovante de Residência (cópia simples da conta de energia elétrica, telefone ou outro documento) 
_Documento (s) complementar(esr(especifique)::_ 
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AO(A) EXMO.(A.) PREFEITO(A) DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU 
PAULISTA-SP: 
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[NOME DA PESSOA  JURIDICAL  CNPJ n° 	, com sede na  (AV.  / Rua) 
	 , n° 	 Bairro 	, CEP 	, Municipio de 
	 , Estado de 	, representado por [Nome. do Representante], 
RG .n°. 	  é CPF n°. 	  residente e 
domiciliado na (Av /Rua) 	 , no..  

	, Bairro 	  CEP 	, Municipio de 	, Estado 
	, com fundamento na Lei Municipal n°. 	, de 	 de 	 de 	, que 

-vem manifestar a intenção de [patrocinar, copatrocinarr, colaborar ou apoiar] o 
Municipio da Estância Turistica de Paraguaçu Paulistas  anexando a documentação 
logo abaixo relacionada e assinalada, para fins de: 

ParaguaçU Paulista-SP, 	de 

Assinatura 

CNPJ atualizado (cópia impressa do  site  da Receita Federal do Brasil) 
RG do representante legal (cópia simples) 
CPF do representante legal (cópia simplesy 
Comprovante de Endereço (cópia simples da conta de energia elétrica, telefone ou outro documento) 
Documento(s) complementar(es) (especifique): 	 

ANEXO II 
MODELO DE CARTA DE INTENÇÃO PESSOA JURÍDICA 
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I - [Descreva detalhadarnente a proposta e o projeto que pretende patrocinar, 
copatrocinar, colaborar ou apoiar]; 
II — [Descreva os valores estimados]; 
Ill - [Indique o  period()  estimado para execução]. 
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ANEXO  III  
MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° / 	 

Termo de Cooperação celebrado entre 
[Nome da Pessoa Fisica ou  Juridical  e o 
Município, da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, visando [patrocinar, 
copatrocinar, - colaborar ou apoiar] o 
[Projeto ou Evento]. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, 'de um 
lado o MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa jUridica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n°'44.547.305/0001-93, 
com PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS na Avenida 
Siqueira Campos, 1.430, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 
19703-061, Paraguaçy Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo(a) Prefeito(a), [NOME DO PREFEITO(A)], RG n°. 	 SSP/SF' e CPF 
n°. 	 , doravante denominado COOPERANTE PUBLICO, por 
intermédio do [NOME DO DEPARTAMENTO], neste ato representado pelo(a) 
Diretor(a), [NOME DO DIRETOFZ(A)], RG n°.   	/ 	e CPF n° . 
	  residente e domiciliado(a) na [Rua/Av./ 	], n° 	, Bairro [Nome . 
do Bairro], CEP [N° do CEP], 'Paraguagu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado(a) 'DEPARTAMENTO, e [NOME DA PESSOA FiSICA OU PESSOA  
JURIDICAL  [N° do CNPJ ou CPF e RG], [Rua/Av./ 	], n° 	, Bairro [Nome do 
Bairro], CEP [N° do CEP], Município de [Nome do Municipio], Estado de [Nome do 
Estado], denominado COOPERANTE PRIVADO, nes-te ato representado por [Nome 
do representante; no caso de pessoa  juridical,  RG n° 	 e CPF n° 	 
autorizados pela Lei Municipal n°. 	, de 	de 	de 	, nos termos do 
Chamado Público n° / 	 e do Processo Administrativo n° 	/ 	, firmam o 
presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente instrumento tem por objeto á formalização do processo,  de 
cooperação entre os COOPERANTES PUBLICO E PRIVADO, para [patrocinio, 
copatrocinio, colaboração ou apoio] do [Projeto ou Evento]. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA COOPERAÇÃO 
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2.1 0  process°  de cooperação do COOPERANTE PRIVADO ao.[Projeto ou Evento] 
será estabelecido da seguinte forma: 

2.1.1 [Descrever de que forma será a cooperação]; 

2.1.2 [Descrever de que forma será a cooperação]. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

São obrigações: 

3.1 do COOPERANTE PUBLICO: 

3.1.1 acompanhar e monitorara execução deste instrumento; 

3.1.2 notificar o COOPERANTE PRIVADO, no caso de descumprinnento do termo de 
cooperação, para, no prazo de 5 (cinco) dias Crteis, comprovar a regularização, sob 
pena de rescisão deste instrumento; 

3.1.3 emitir ao COOPERANTE ,PRIVADO após efetivada a parceria, o Selo Amigo 
da Cidade de Paraguagu Paulista; 

3.1.4 executar outras obrigações correlatas. 

3.2 do COOPERANTE PRIVADO: 

3.2.1 arcar com as obrigações e responsabilidades relativas a cooperação, previstas 
_ na cláusula segunda deste instrumento; 

3.2.2 observar a legislação e normas aplicáveis" ao processo de cooperação e atos 
decorrentes; 

3.2.3 executar outras obrigações correlatas. 

3.3 0 COOPERANTE PRIVADO é o único responsável pela realização dos serviços 
descritos no termo de cooperação, bem como por quaisquer danos deles 
decorrentes causados a Administração municipal e a terceiros. 

CLAUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS 

4.1 Fica acordado que as benfeitorias decorrentes da cooperação, realizadas pelo 
COOPERANTE PRIVADO, 'serão incorporadas ao patrimônio público municipal, não 
tendo o COOPERANTE PRIVADO direito indenização ou retenção. • 

4.2 Toda e qualquer' benfeitoria a ser realizada, deverá ter sido previamente 
autorizad pelo COOPERANTE PÚBLICO. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 
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5.1 0 período de vigência deste termo de cooperação será de 	 
meses, a contar da data de 'assinatura. ' 

5.2 0 prazo de vigência deste instrumento podera ser prorrogado a critério dos 
cooperantes. 

5.3 0 termo de cooperação poderá ser rescindido por ato' unilateral e escrito, 
devidamente justificado, em razão do interesse público ou por solicitação das partes. 

CLAUSULA SEXTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

6.1 Fica estabelecido que, em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 
desta cooperação, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do 
COOPERANTE PUBLICO e do COOPERANTE PRIVADO, observadas as 

,disposições do  art.  37, § 1°, da Constituição Federal. 

6.1.1 0  art  31, § 1°, da Constituição Federal estabelece que a publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção, pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

CLAUSULA SÉTIMA -- DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

7.1 Este termo de cooperação não implica desembolso, a qualquer titulo, presente 
ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros do COOPERANTE 
PÚBLICO ao COOPERANTE PRIVADO. ' 

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

8.1 Este instrumento  sera  publicado, por extrato, até o quinto dia  ON  do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLAUSULA NONA -- DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Estância de Paraguaçu Paulista-SP, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste instrumento, que não 
puderem ser solucionadas administrativamente. 

9.2 E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Estância Turística de Paraguapu Paulista-SP, 	de 	 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.30§/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Cbmpos, n° 1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19-703-061 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

-Estância Turistica de Paraguagu Paulista , SP 



Testemunhas: 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
'Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 2 de junho de 2021 	  Fls, 15 de 15 

[NOME DO(A) PREFEITO(A)] 
Prefeito(a) 

[NOME DO(A) DIRETOR(A) DE DEPARTAMENTO] 
Diretor(a) de Departamento 

[NOME DO COOPERANTE PRIVADO (Representante legal, se pessoa jurídica)] 
[Cargo ou Funçãodo Representante legal, se cooperante pessoa juri,dica] 
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L13019compilado 

Presidência dà República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.019,  DE 31 DE JULHO DE 2014. 

Mensagem de veto 

Díjgência), 

(Vide Lei n° 13.800 de 2019) 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e reciproco, mediante 
a execuçãO de atividades ou de projetos, previamente 
estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a politica de fomentc-, 
de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis n°s 8.429, de 2 de junho 
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação 
dada  pela Lei n° 13.204,' de 2015) 

A PRESIDENTA DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações •da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, 
mediante a execução de -atividades ou de projetos previamente ,estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  2° Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - organização da sociedade civil: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus socios ou assaciados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais; brutos ou 
liquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio;  auferidos 
mediante o exercicio de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, 
de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluido  pela Lei n° 13.204, 
de 20151 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n°, 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
combate a pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação .de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural ; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse pilblico e de cunho social. (Incluido  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

C) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho 
social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluido  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - adrninistração pública: União, Estados, -Distrito Federal, Municipios e respectivas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiarias, alcançadas 
pelo disposto no §9° do  art.  37 da Constituição Federal;  (Redação  dada  pela Lei n° 13.204 de 2015) 

Ill - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação juridica estabelecida 
formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mutua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse púbko e reciproco, mediante a execução de atividade ou de projeto 
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperaçad; (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

Ill-A - atividade)._ conjunto de operações que se realizam de modo continuo ou permanente, das quais resulta  
urn  produto ou serviço necessário a satisfação de interesses compartilhados pela administração  public  á e pela 
organização da sociedade civil; (Incluido  pela Lei n° 13.204,  de 2015)' 
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